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MARLISE DE SOUZA PEREIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 06/02/1969, divorciada, 

empresaria,  CPF nº 578.714.349-34, Carteira de Identidade nº 1.975.050, órgão expedidor SESP - SC, 

residente e domiciliada na  Av. Eng. Mesquita, 947, APTO 602, Edif. Residencial Vogue, Centro, 

Araranguá, SC, CEP 88900057, Brasil. 

 

 

Titular da empresa de nome CONTATO INTERNET EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600122781, com sede R Antônio Bertoncini, 515, Sala  2, 

Cidade Alta Araranguá, SC, CEP 88901022, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 07.562.175/0001-31, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: Serviço de Emissão e Recepção de 

Informações Multimídia (SCM) , Provedor de acesso à Rede Mundial de Computadores (SVA), Comercio 

Varejista e Serviços de Instalação de Equipamentos de Informática, e Locação de Redes de Fibra Ótica e 

de Infra Estrutura, Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação, Tratamento 

de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet, Construção de 

Estações e Redes de Telecomunicações, Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações, Compra 

e Venda de Imóveis Próprios, Aluguéis de Imóveis Próprios e Administração de Bens Imóveis e Móveis 

Próprios. 

 

 

DO CAPITAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 2.100.000,00 

(dois milhões  e cem mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, pelo titular através do saldo da conta de  adiantamento para futuro aumento de 

capital registrado no passivo não circulante na importância de R$ 215.472,10 (duzentos e quinze mil 

quatrocentos e setenta e dois reis e dez centavos) e mais R$ 64.527,90 (sessenta e quatro mil quinhentos e 

vinte e sete reais e noventa centavos) com o aproveitamento de  parte do saldo de reservas de lucros 

acumulados na sociedade, conforme saldo credor na conta lucros acumulados, demonstrados no balanço 

patrimonial encerrado em  31/12/2019. 

 

 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

 

 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsvkXNZj20a0fQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 57871434934-MARLISE DE SOUZA PEREIRA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/09/2020
Arquivamento 20203048229 Protocolo 203048229 de 24/09/2020 NIRE 42600122781
Nome da empresa CONTATO INTERNET EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 212347929084489
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

24/09/2020

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 15 DA CONTATO INTERNET EIRELI 

CNPJ nº 07.562.175/0001-31 

 

Req: 81000001369786 Página 2 

 

 

 

 

 

Cláusula Primeira:  A empresa gira sob o nome empresarial CONTATO INTERNET EIRELI. 

 

 

Cláusula Segunda:  O capital totalmente integralizado é de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil 

reais), em moeda corrente nacional. 

 

 

Cláusula Terceira: A empresa tem sua sede e foro na Rua Antônio Bertoncini, nº 515, Sala 2, bairro 

Cidade Alta, no município de Araranguá (SC), CEP: 88.901-022, filial nº 01 estabelecida à Rua Senador 

Richard, 54, 1º andar, Centro, na cidade de Tubarão (SC), CEP 87701-220, NIRE 42900970141 e CNPJ 

07.562.175/0002-12 e filial nº 02 estabelecida na Avenida Universitária, 2405, Sala 01, Vila Nova 

Esperança, Criciúma (SC), CEP 88806-001, NIRE 42901250109 e CNPJ 07.562.175/0003-01. 

 

 

Cláusula Quarta: A empresa tem como objeto a atividade de Serviço de Emissão e Recepção de 

Informações Multimídia (SCM), Provedor de acesso à Rede Mundial de Computadores (SVA), Comercio 

Varejista e Serviços de Instalação de Equipamentos de Informática, e Locação de Redes de Fibra Ótica e 

de Infra Estrutura, Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação, Tratamento 

de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet, Construção de 

Estações e Redes de Telecomunicações, Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações, Compra 

e Venda de Imóveis Próprios, Aluguéis de Imóveis Próprios e Administração de Bens Imóveis e Móveis 

Próprios. 

 

 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades em 01 de julho de 2005 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

 

Cláusula Sexta: A administração da empresa é exercida por MARLISE DE SOUZA PEREIRA , com 

poderes, atribuições de administrar os negócios, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao objeto. 

 

 

Cláusula Sétima: A Administradora declara sob as penas da lei que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, ou prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

 

 

Cláusula Oitava: A empresária MARLISE DE SOUZA PEREIRA declara que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
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Cláusula Nona:  Ao término de cada exercício econômico, em 31 de dezembro, a administradora prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do resultado econômico. 

 

 

Cláusula Décima:  Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento, fica eleito o foro da 

cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

 

 

 

 

Araranguá/SC, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 
                          MARLISE DE SOUZA PEREIRA 
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